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De  autoria  do  PREFEITO  MUNICIPAL, o

presente projeto de lei  regula o contrato de gestão com o  IPREJUN,  para estabelecer

regras de cooperação.

Tratando-se de entabulação de um contrato de

gestão entre a Administração direta e indireta sua estruturação deve se dar através de

decreto, no lídimo exercício do poder regulamentar do Alcaide.

Isso  porque  não  cabe  ao  Poder  Legislativo

autorizar as regras de entabulação de contrato administrativo concretamente, por lesivo ao

princípio da separação dos poderes (art. 2º da CF, art. 5º, da CE e art. 4º, da LOM).

Nesse sentido, naquilo que interessa:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 60,  XXVI,  DA LEI

ORGÂNICA DO  DISTRITO  FEDERAL.  ALEGADA INCOMPATIBILIDADE

COM  OS  ARTS.  18,  E  25  A 28,  TODOS  DA CARTA DA REPÚBLICA.

Dispositivo que, ao submeter à Câmara Legislativa distrital a autorização ou

aprovação de convênios, acordos ou contratos de que resultem encargos

não previstos na lei orçamentária, contraria a separação de poderes, inscrita

no art. 2.º da Constituição Federal. Precedentes. Ação julgada procedente”

(STF, ADI 1.166-DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, 05-09-2002,

v.u., DJ 25-10-2002, p. 24).

“CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS, ACORDOS, CONTRATOS, AJUSTES E

INSTRUMENTOS  CONGÊNERES.  APROVAÇÃO  DA  ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA:  INCONSTITUCIONALIDADE.  I.  -  Normas que subordinam

convênios,  ajustes,  acordos  e  instrumentos  congêneres  celebrados  pelo

Poder  Executivo  estadual  à  aprovação  da  Assembléia  Legislativa:

inconstitucionalidade.  II.  -  Suspensão  cautelar  da  Lei  nº  l0.865/98,  do

Estado de Santa Catarina”(STF, ADI-MC 1.865-SC, Tribunal Pleno, Rel.

Min. Carlos Velloso, 04-09-1999, v.u., DJ 12-03-1999, p. 02).



“Ação direta  de inconstitucionalidade.  Art.  20,  inciso  III  do  artigo  40 e a

expressão ‘ad referendum da Assembléia Legislativa’ contida no inciso XIV

do artigo 71, todos da Constituição do Estado de Santa Catarina. Pedido de

Liminar.  -  Normas  que  subordinam  convênio,  ajustes,  acordos  e

instrumentos  congêneres  celebrados  pelo  Poder  Executivo  estadual  à

aprovação da Assembléia Legislativa. Alegação de ofensa ao princípio da

independência e harmonia dos Poderes (art.  2º da Constituição Federal).

Liminar deferida para suspender, ‘ex nunc’ e até julgamento final, a eficácia

dos dispositivos impugnados” (STF, ADI-MC 1.857-SC, Tribunal Pleno, Rel.

Min. Moreira Alves, 27-08-1998, v.u., DJ 23-10-1998, p. 02).

“Ação direta de inconstitucionalidade. Incisos XIII, XXIX e XXX do artigo 71

e § 1º do artigo 15, todos da Constituição do Estado da Bahia, promulgada

em  05  de  outubro  de  1989.  -  Os  incisos  XIII  e  XIX  do  artigo  71  da

Constituição  do  Estado  da  Bahia  são  ofensivos  ao  princípio  da

independência e harmonia dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal)

ao darem à Assembléia Legislativa competência privativa para a autorização

de convênios, convenções ou acordos a ser celebrados pelo Governo do

Estado  ou  a  aprovação  dos  efetivados  sem  autorização  por  motivo  de

urgência ou de interesse público, bem como para deliberar sobre censura a

Secretaria de Estado. - Violam o mesmo dispositivo constitucional federal o

inciso  XXX do artigo  71 (competência  privativa  à  Assembléia  Legislativa

para aprovar previamente contratos a ser firmados pelo Poder Executivo e

destinados a concessão e permissão para exploração de serviços públicos)

e a expressão ‘dependerá de prévia autorização legislativa e’ do § 1º do

artigo 25 (relativa à concessão de serviços públicos), ambos da Constituição

do Estado da Bahia.  Ação julgada procedente em parte,  para declarar a

inconstitucionalidade  dos  incisos  XIII,  XXIX  e  XXX  do  artigo  71  e  a

expressão ‘dependerá de prévia autorização legislativa e’ do § 1º do artigo

25,  todos  da  Constituição  do  Estado  da  Bahia,  promulgada  em  05  de

outubro de 1989” (STF, ADI 462-BA, Tribunal Pleno, Rel.  Min.  Moreira

Alves, 20-08-1997, v.u., DJ 18-02-2000, p. 54).

“CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS, ACORDOS, CONTRATOS E ATOS DE

SECRETÁRIOS  DE  ESTADO.  APROVAÇÃO  DA  ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA:  INCONSTITUCIONALIDADE.  I.  -  Norma  que  subordina

convênios, acordos, contratos e atos de Secretários de Estado à aprovação



da  Assembléia  Legislativa:  inconstitucionalidade,  porque  ofensiva  ao

princípio  da  independência  e  harmonia  dos  poderes.  C.F.,  art.  2º.  II.  -

Inconstitucionalidade dos incisos XX e XXXI do art. 99 da Constituição do

Estado do Rio de Janeiro. III. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada

procedente” (STF, ADI 676-RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso,

01-07-1996, v.u., DJ 29-11-1996, p. 47.155).

Em nosso viso, o art. 37, § 8º da CF exige a

elaboração de lei geral a abstrata, ou seja, traçando as regras gerais para que possam ser

celebrados validamente contratos de gestão entre o Estado e entidades da Administração

Indireta. 

Isso é que foi feito, por exemplo, pela União ao

editar a Lei Federal nº 13.194, de 11/12/2019, que regulamenta o contrato referido no § 8º

do art. 37 da Constituição Federal, denominado “contrato de desempenho”, no âmbito da

administração pública federal direta de qualquer dos Poderes da União e das autarquias e

fundações públicas federais. 

Logo,  opinamos  pelo  envio  de  ofício  ao  Sr.

Prefeito  Municipal  para que reavalie  a estruturação da presente propositura que versa

sobre  regras  para  entabulação  de  um  contrato  em  específico  –  algo  que  acaba  por

configurar  lesão  ao  princípio  da  separação  dos  poderes  já  que  não  cabe  ao  Poder

Legislativo aprovar regras de um contrato de gestão pontual.

Posto  isso,  acolhido  nosso posicionamento  o

Sr. Prefeito Municipal deverá ser oficiado para que reavalie a possibilidade de elaboração

de projeto de lei contendo normas gerais sobre o contrato de desempenho sem indicação

de regras de um contrato específico.

Jundiaí, 19 de maio de 2020.

Fábio Nadal Pedro
Procurador Jurídico


